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INDICAÇÃO N° 6723/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  solicitando a
autorização para que a  comunidade possa utilizar  as  quadras esportivas  das escolas  da
rede municipal nos finais de semana. Essa medida é especialmente importante em bairros
que enfrentam a falta de espaços públicos para lazer e prática de esportes.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Trata-se  de  um  pedido  da  comunidade  local,  tendo  em  vista  que  as  quadras  escolares,  enquanto  equipamentos
públicos, permanecem ociosas fora do horário letivo.
Enquanto isso,  a  comunidade,  especialmente os jovens,  carece de locais  apropriados para a prática de atividades
recreativas, esportivas e de convivência social.
Dessa forma, solicitamos que sejam adotadas medidas para viabilizar a abertura e uso das quadras escolares pela
comunidade  em  horários  extracurriculares,  promovendo  o  aproveitamento  desses  espaços  e  contribuindo  para  o
desenvolvimento social e o bem-estar da população.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 20 DE OUTUBRO DE 2025 

VANDERLEY DALMOLIN
VEREADOR - MDB
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